
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 338/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Dispensa de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ Nº 
28.719.518/0001-07 
 
OBJETO: Aquisição de cones plásticos para sinalização viária, a ser utilizado pelo 
Departamento de Trânsito do Município. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 75, II da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 
 
PRAZO: imediato 
 
PAGAMENTO: 30 dias  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2287-333903044000000 – Material de Sinalziação Visual e Outros - SEMPOV 
 
 

Portão, 26 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

                                                              DELMAR HOFF 
                                                               Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886
081004

Assinado de forma 
digital por DELMAR 
HOFF:26886081004 
Dados: 2024.08.26 
07:58:32 -03'00'



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

CNPJ: 87.344.016/0001-08 Rua Nove de Outubro, 229 – Centro – Portão/RS 

Tel: 3500-4200 Dpto de Compras (Ramais 209 – 206 – 207 – 220 – 229)  

 

Dados do Fornecedor 

Razão Social: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 28.719.518/0001-07 

Endereço: RUA JOÃO OLCZEVSKI, 381. B: ATLANTICO CEP: 99705-550 

Telefone: (54) 99703-3722 

Email: bonidistribuidora07@outlook.com 

 
 

68 - SEMPOV 
20243737 
 

Item Descrição Un Qtd Vlr Uni Total Marca 
1 CONE PLÁSTICO PARA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
Cone plástico para 
sinalização viária, com 
altura de 0,75m e fita 
refletiva, com base de 
borracha, peso total de no 
mínimo 4,00kg.  

UN 100,0000 30,00 3.000,00  PLASTCOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DESCRIÇÃO: Compra de cones para uso do departamento de Trânsito. JUSTIFICATIVA: 

Solicito a compra de 100un de cones para uso do Departamento de Trânsito na sinalização em geral do Município TERMO DE 

REFERÊNCIA OBJETO: Compra de cones para uso do departamento de Trânsito. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação 

para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base no que couberem as disposições contidas nos 

termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, no artigo 75, II. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NÚMERO: 2287-333903044000000 

DESPESA: MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS SECRETARIA: SEMPOV. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 

emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da execução integral dos serviços. O pagamento será em depósito 

bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor; Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra; 
Informar os dados bancários em Nota Fiscal; O pagamento do serviço executado pela CONTRATADA será efetuado pela 

CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal, mediante crédito em conta corrente do 

mesmo CNPJ. Os pagamentos estarão condicionados a comprovação da execução dos serviços pelo órgão fiscalizador da 

CONTRATANTE. Solicitamos o encaminhamento da Nota fiscal para o e-mail: xxxx@portao.rs.gov.br Informar os dados 

bancários em Nota Fiscal. Telefone de Secretaria ou Setor:51-35004238. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A manifestação do 

licitante implica na aceitação deste termo de referência, bem como das normas legais que regem a matéria; A Lei Federal 

14.133/2021 regerá as hipóteses não previstas neste termo de referencial; A fiscalização das atividades prestadas pela 

licitante se dará através de fiscal nomeado por Portaria pela Secretaria Municipal de Administração, se for o caso; Aos 

interessados terão maiores informações no horário das 07h:00 às 14h:00, na Prefeitura Municipal de Portão/RS, sito à Rua 
09 de Outubro, n.º 229, ou através do telefone (51) 3500-4200. LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado Central. HORÁRIO DE 

ENTREGA: ATÉ ÀS 16H RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Eduardo Botona. 
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BONI:031
02189008

Assinado de forma 
digital por 
CHARLEI 
BONI:0310218900
8 
Dados: 2024.08.21 
16:36:07 -03'00'

mailto:bonidistribuidora07@outlook.com


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208948592 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

ERECHIM

16 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300386230

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9303890 em 24/10/2023 da Empresa BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/382.146-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300386230

Data

16/10/2023

031.021.890-08 CHARLEI BONI 20/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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segurança GDF0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E  
 CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 28.719.518/0001-07 
NIRE: 43208948592 

 
 
CHARLEI BONI, nacionalidade BRASILEIRO, empresário, solteiro, maior, 
capaz, nascido em 20/04/1993, nº do CPF 031.021.890-08, documento de 
identidade 6097597634, SJS/RS, com domicílio / residência na Rua Henrique 
Dias, número 691, bairro /distrito Centro, município ERECHIM - RS, CEP 99700-
262. 

A parte acima qualificada, na condição de único sócio da sociedade empresária 
“BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA”, estabelecida na Rua Joao 
Olczevski, nº 381, Bairro Atlântico, 99705-550, na cidade de Erechim/RS, com contrato 
constitutivo de arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob n.º 
43109491730, em 22 de setembro de 2017, NIRE Transformação em LTDA sob nº 
43208948592 em 23 de março de 2021 e última alteração contratual arquivada sob o nº 
7988076 em 30 de novembro de 2021, empresa inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob nº 28.719.518/0001-07, resolvem de comum e perfeito acordo, alterar o contrato 
constitutivo, com base nas seguintes cláusulas:  

-I- 

A partir desta data, a sociedade passa a ter os seguintes objetos sociais: 

 
a) Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.  

(4649-4/08) 

b) Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. (4647-8/01) 

c) Comercio atacadista de produtos alimentícios. (4639-7/01) 

d) Comercio atacadista de suprimentos para informática. (4651-6/02) 

e) Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal. (4646-0/02) 

f) Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. (4646-0/01) 

g) Comercio atacadista de embalagens. (4686-9/02) 

h) Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários. (4789-0/05) 

i) Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

(4772-5/00) 

j) Comercio varejista de artigos de papelaria. (4761-0/03) 

k) Comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico. (4759-8/99) 

l) Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

(4751-2/01) 

m) Comércio atacadista de instrumentos, produtos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. (4645-1/01) 

n) Comércio varejista de material elétrico. (4742-3/00) 

o) Comércio varejista de materiais de construção. (4744-0/05) 

p) Comércio varejista de ferragens e ferramentas. (4744-0/01) 

q) Comércio varejista de artigos de iluminação. (4754-7/03) 

r) Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho (EPI). (4642-7/02) 

s) Serviço de montagem e instalação de sistemas de iluminação e de sinalização em vias 

públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos. (4329-1/04) 
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t) Comércio varejista de postes vigas e vigotas pré-moldadas de concreto. (4744-0/99) 

u) Comércio atacadista de placas de sinalização viária, ferroviária. (4669-9/99) 

-II- 

Pela vontade soberana do sócio, resolve este CONSOLIDAR as cláusulas do 
contrato social, passando a sociedade a ser regida pelas cláusulas e condições seguintes: 
Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de BONI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
 
Cláusula Segunda - O objeto social será: 
 
a) Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.  

(4649-4/08) 

b) Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. (4647-8/01) 

c) Comercio atacadista de produtos alimentícios. (4639-7/01) 

d) Comercio atacadista de suprimentos para informática. (4651-6/02) 

e) Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal. (4646-0/02) 

f) Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. (4646-0/01) 

g) Comercio atacadista de embalagens. (4686-9/02) 

h) Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários. (4789-0/05) 

i) Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

(4772-5/00) 

j) Comercio varejista de artigos de papelaria. (4761-0/03) 

k) Comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico. (4759-8/99) 

l) Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

(4751-2/01) 

m) Comércio atacadista de instrumentos, produtos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. (4645-1/01) 

n) Comércio varejista de material elétrico. (4742-3/00) 

o) Comércio varejista de materiais de construção. (4744-0/05) 

p) Comércio varejista de ferragens e ferramentas. (4744-0/01) 

q) Comércio varejista de artigos de iluminação. (4754-7/03) 

r) Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho (EPI). (4642-7/02) 

s) Serviço de montagem e instalação de sistemas de iluminação e de sinalização em 

vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos. (4329-1/04) 

t) Comércio varejista de postes vigas e vigotas pré-moldadas de concreto. (4744-0/99) 

u) Comércio atacadista de placas de sinalização viária, ferroviária. (4669-9/99) 

 
Cláusula Terceira - A sede da sociedade será na Rua Joao Olczevski, nº 381, Bairro Atlântico, 
99705-550, na cidade de Erechim/RS. 
 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 05/09/2017 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 
 
Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) dividido em 20.000 quotas 
no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo 
sócio: 
 

NOME N° QUOTAS VALOR – R$ 

CHARLEI BONI 20.000 20.000,00 
TOTAL 20.000 20.000,00 
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Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio CHARLEI 
BONI, o qual fica investido de todos os poderes de representação ativa e passiva da 
sociedade, em juízo e fora dele, bem como em todos os demais atos previstos em Lei e 
relacionados com a empresa. 
Parágrafo Primeiro: O administrador responde perante a sociedade pelos atos praticados no 
desempenho de seu mandato. 
Parágrafo Segundo: É expressamente proibido e serão nulos de pleno direito, quaisquer atos 
praticados pelo administrador, gerente ou procuradores da sociedade, que sejam estranhos 
aos objetivos sociais ou aos negócios da sociedade, e a prestação de avais, fianças, endossos 
ou outras garantias de favor. 
Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá ser administrada por um administrador não sócio, 
mediante a aprovação de sócios que representem no mínimo dois terços do capital social. Este 
poderá ser destituído do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independente de 
justificativa. 
 
Cláusula Oitava - Os instrumentos de procurações, outorgadas pelo administrador da 
sociedade, deverão especificar os atos e operações que os mandatários poderão praticar, e a 
duração do mandato não poderá ser superior a um ano, salvo no caso de mandato com 
poderes gerais de foro, que poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Cláusula Nona - Os administradores poderão perceber mensalmente, a título de “pró-labore”, a 
importância que for convencionada entre os sócios, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
Cláusula Décima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em 1º 
de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando será apurado o inventário 
físico dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras em 
conformidade com os Princípio e Normas contábeis geralmente aceitos. Os sócios participam 
dos lucros e perdas na proporção de suas quotas. 
Parágrafo Primeiro: Em reunião anual, até 30 de abril do ano seguinte, será decidido o 
destino dos lucros acumulados, se forem transferidos para reservas de lucros, bem como a sua 
reversão. 
Parágrafo Segundo: Caso os sócios decidam distribuir os lucros, ou levados para aumento de 
capital, será realizado na proporção da quota de capital dos sócios.  
Parágrafo Terceiro: Caso ocorra prejuízo em determinado exercício este permanecerá em 
prejuízos acumulados para futura amortização, ou suportado pelos sócios na mesma proporção 
antes informada. 
Parágrafo Quarto: A sociedade poderá distribuir antecipadamente lucros em qualquer mês do 
ano calendário em conformidade com a Legislação Tributária. 
 

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
através de reunião dos sócios, regularmente convocada, deliberarão sobre as contas, a 
destinação dos resultados e designarão administradores quando for o caso.  
 
Cláusula Décima Segunda - As quotas sociais não poderão ser cedidas ou transferidas, total 
ou parcialmente, sem que o alienante, previamente as ofereça à sociedade e, posteriormente, 
aos outros quotistas, cabendo a estes, se for o caso – na proporção da participação de cada 
um no capital social – o direito de preferência na aquisição das quotas oferecidas. 
Parágrafo Único: O quotista que desejar alienar sua participação societária deverá, por ocasião 
da oferta, determinar, expressamente, o preço e as condições de pagamento que pretende 
pelas quotas ofertadas. 
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Cláusula Décima Terceira - O direito de preferência previsto na cláusula anterior deverá ser 
exercido, tanto pela sociedade como pelos quotistas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do 
oferecimento e, não havendo manifestação positiva, o cedente restará livre para negociar com 
quem desejar; porém, neste caso, o preço e as condições de pagamento não poderão ser mais 
vantajosas do que as anteriormente ofertadas à sociedade e ao outro quotista. 
 
Cláusula Décima Quarta - A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente, em 
liquidação, por retirada, morte, falência ou incapacidade de quaisquer dos sócios, desde que o 
sócio remanescente queira o seu prosseguimento. Os valores do sócio que falecer, ou desejar 
retirar-se ser-lhe-ão pagos, ou a seus herdeiros, em caso de não desejarem permanecer na 
sociedade, com base em balanço especialmente levantado para esse fim, em moeda corrente 
nacional, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
monetariamente, tendo como termo inicial o mês de encerramento do já referido balanço 
especial. 
Parágrafo Primeiro: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser estabelecida outra 
forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos nesta cláusula, desde que não 
afetem a situação econômico-financeira e o funcionamento normal da sociedade. 
Parágrafo Segundo: O balanço especial referido no “caput” desta cláusula, que será utilizado 
para determinar o valor da quota reembolsável, tomará por base não somente o valor real dos 
bens, direitos e obrigações, mas também aqueles valores não escrituráveis, como a marca, 
tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e outros, bem como obrigações ainda não 
definidas e/ou quantificadas, tudo a ser aferido através de arbitragem, nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1.996, na qual serão considerados, preponderantemente, os 
princípios gerais de direito, os usos e costumes e, se for o caso, as regras internacionais de 
comércio. 
 
Cláusula Décima Quinta - As deliberações dos sócios serão tomadas em conformidade com 
as determinações da Legislação Vigente. 
 
Cláusula Décima Sexta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 
Cláusula Décima Sétima - A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas 
regimentais da Sociedade Anônima, Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas 
alterações. 
Parágrafo Único - A sociedade limitada, não será obrigada a publicação das suas 
demonstrações contábeis. 
 
Cláusula Décima Oitava - Fica eleito o foro de ERECHIM/RS para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
via única assinada digitalmente para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Erechim/RS, 13 de outubro de 2023. 

 
 

 
CHARLEI BONI  

CPF n.º 031.021.890-08 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9303890 em 24/10/2023 da Empresa BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
28719518000107 e protocolo 233821465 - 20/10/2023. Autenticação: 7132DEDB2A50687DB6464111893B1C41D6D256D2. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/382.146-5 e o código de
segurança GDF0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/382.146-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300386230

Data

16/10/2023

031.021.890-08 CHARLEI BONI 20/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9303890 em 24/10/2023 da Empresa BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
28719518000107 e protocolo 233821465 - 20/10/2023. Autenticação: 7132DEDB2A50687DB6464111893B1C41D6D256D2. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/382.146-5 e o código de
segurança GDF0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/382.146-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA, de CNPJ 28.719.518/0001-07 e protocolado sob o número 23/382.146-5 em 20/10/2023, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 9303890, em 24/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Gisele Carla Weishaupt.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

031.021.890-08 CHARLEI BONI 20/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

031.021.890-08 CHARLEI BONI 20/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Gisele Carla Weishaupt, Servidor(a) Público(a), em
24/10/2023, às 09:12.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9303890 em 24/10/2023 da Empresa BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
28719518000107 e protocolo 233821465 - 20/10/2023. Autenticação: 7132DEDB2A50687DB6464111893B1C41D6D256D2. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/382.146-5 e o código de
segurança GDF0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 24 de outubro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9303890 em 24/10/2023 da Empresa BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ
28719518000107 e protocolo 233821465 - 20/10/2023. Autenticação: 7132DEDB2A50687DB6464111893B1C41D6D256D2. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/382.146-5 e o código de
segurança GDF0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 01/02/2024
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 039/0177636

CNPJ 28.719.518/0001-07

Razão Social BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Nome
Fantasia

BONI DISTRIB DE PROD DE LIMPEZA E EMMBALAGENS

Logradouro RUA JOAO OLCZEVSKI

Número 381 Complemento
Bairro/Distrito ATLANTICO

Município ERECHIM U.F. RS

CEP 99700-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

14 ª DRE - ERECHIM

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

CNAE Fiscal 4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
CNAE Fiscal 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DEPAPELARIA

Data Abertura 13/12/2017

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO EM 13/12/2017

7 - COMERCIO ATACADISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.719.518/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/09/2017

 
NOME EMPRESARIAL
BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E EMBALAGENS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO OLCZEVSKI

NÚMERO
381

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.705-550

BAIRRO/DISTRITO
ATLANTICO

MUNICÍPIO
ERECHIM

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DISTRIBUIDORABONI901@OUTLOOK.COM.BR

TELEFONE
(54) 9901-3682

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/09/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/08/2024 às 08:11:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/08/2024, 08:12 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 28.719.518/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:04 do dia 21/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/02/2025.
Código de controle da certidão: 9CDD.EE46.D4B7.9EFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: BONI DISTRIB DE PROD DE LIMPEZA LTDA
CNPJ base: 28.719.518/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 26 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 24/10/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30187291
Autenticação: 40497751

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


                   Estado do Rio Grande do Sul
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
                   Secretaria Municipal da Fazenda

Contribuinte.....:BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CPF/CNPJ.........:28.719.518/0001-07
Endereço.........:RUA JOÃO OLCZEVSKI, 381
Bairro...........:ATLANTICO
Cidade...........:Erechim

Senhor Contribuinte :

As informações constantes no nosso banco de dados são
insuficientes  para  concluirmos  o  processo  de  liberação  da
Certidão.  Dirija-se  à Secretaria Municipal da Fazenda,  Diretoria
de Dívida Ativa, ou Divisão de ISS e Fiscalização, ou contate
através  do  e-mail  plantaofiscal@erechim.rs.gov.br ou  contate
através do telefone:  54 3520-7000 Ramais: 8113/8114/8116/8119 ou
ainda 3520-7030.

Identificador : 228719518000107
Emitida às 08:08:33 do dia 26/08/2024.
Código de Autenticidade 3362.1D2F

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral
de Proteção de Dados)

mailto:iss@erechim.rs.gov.br


Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2024/5964

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
 28.719.518/0001-07
R JOAO OLCZEVSKI, 381

ERECHIM
RS
99705-550

Bairro: ATLANTICO

Razão Social:
CNPJ:

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretária Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.gov.br (

Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO-RS.

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

26/08/2024 25/09/2024Com validade até: 26/08/2024 - 08:49Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 3126

http://www.portao.rs.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 28.719.518/0001-07
Certidão nº: 58369263/2024
Expedição: 26/08/2024, às 07:55:22
Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.719.518/0001-07, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







 
 

 

 
DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 

RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 
 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 26/08/2024 
 

Município de Portão - Saldo da Despesa 2287 



 
 
 Carolina Martins Pereira, Agente Administrativa, em obediência ao que 
dispõe o art.72, II  da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para aquisição de cones plásticos para sinalização viária, a ser utilizado pelo 

Departamento de Trânsito do Município, justifica-se a escolha da contratada BONI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ Nº 28.719.518/0001-07,  no valor 
global de R$ 3.000,00 (três mil reais), tanto a justificativa de menor preço, quanto a habilitação 
da contratada, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a Dispensa 
de Licitação n° 338/2024 por meio de Parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pelo fornecedor é compatível com os valores de 

mercado, conforme pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do mesmo material. A 
escolha da contratada se deu pela apresentação do menor preço. 

 
3. O fornecimento dos produtos disponibilizados pela empresa 

supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando 
vinculada a verificação da habilitação. 

 
4. Com base no art. 70, III da Lei 14.133/2021 dispensamos parcialmente os 

documentos de habilitação jurídica devido à contratação ser de entrega imediata e valor inferior a 
¼ do limite para dispensa de licitação, bem como parecer jurídico acostado ao processo 
 

Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos 
que instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui 
qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- 
administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre 
e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências 
realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
                                              Portão, 26 de agosto de 2024. 
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Carolina Martins Pereira 
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